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EDITAL CONVOCATORIO COMISSÀO DE AC

Folha No

\-,

Pregão Eletrônico no 2022.04.27.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna pÚblico, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidaàe PREGÃO qLETRÔNIco, do tipo MENOR

PREçO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006'

Decreto Federal no 10.024, de 20t09t2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bJIcompras.com,

2a PaÉe: CLAUSULAS E ALíClAS

1.0 D0
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos moveis celulares (tipo smartphones) para

uso das açoes de cadastro da população no Sistema de lnformação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação

dos Agentes Comunitários junto a Secretaria Municipal

anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL PE R.EALIêçÃo,

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce,qov.br/licitacoes; wwwigazeirodoqorte.ce.qgv.br e bllcompras.com.

2,2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.1. tN 0 DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de abril de2022, às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de maio de 2022,às 09:00 horas.

3.3, tNícto DA SESSÃO DE DISeUTA DE PREÇOS: 11 de maio de2022,às 09:30 horas,

á + nÉrrnÊnCtn DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA sEpE DA ENTIDADE RESJ',OIISAVEL PELA LICJIAÇÃO

4'1.APrefeiturat',tuniôcàtizaoanaPraçaDirceuFigueiredo,s/no-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE -

de Saúde de Juazeiro do Norte/CEE, conforme

v

Av. Leão SamPaio,
site : www.juazeirodonofte.ce'gov' br
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5.0 pos REcuRSos oRqAMENIARIOS
orreráàcontadasDotaçoesorçamentáriasconstantesnoquadro

a baixo:

A

no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do

s.o oa pmnclplÇÃ0, oo cneoeNcnmento e oR oectamcÃo
6.1'OsinteressadodeverãoeStarcredenciadoSjuntoaosistema
bllcompras.com.
6.1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

O.t.Z. Ouatquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: cor,rtato@bllconJoras.com'.

á:'Éooàraoparticipaidestalicitaça@inaçãodesociedadeSempresárias(sociedades
em nome coletivo, em comandita'simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmelte estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não Áo Cadástro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participâr desta túitaçâo com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

6.4, poderá participai Jesta licitação toda e qüaquer pessoa Íísica e juridica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

65,'Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empretr.s-le pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critêrio de

desãmpate, próferência de contrataçã0, o previsto !1!9].qgTplementar 
n" 123/2006, em seu Capitulo V -

oo niesso Aos MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte Ot-y999 declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006,

O.Z. n participação implica a aceitação integraldos termos deste edital'

6.7.1. É veOáOá a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos:

6,7,2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração; .. :

6.7,4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,ô. Suspensas tempórariamente de participar de lic'úação e impedidas.de contratar com a Administração;

6,7,7. Declaraoas iniíonããr prrá noniinistráção Púbficá, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.g. servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes,_sócios ou componentes de seu quadro técnico

seiam funcionáiios * *práôrdos públicos oá Roministração Pública Municipal Direta ou lndireta;

O.i.g. estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

Orc.órqão Unit
004.4.
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1,1,'Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e r.rr i.rpr.tivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú'blica, não sendo necessário o envio/aÀexação da proposta. inicial como arquivo digitalizado em anexo.

T .1,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do obieto

OfeÉado,,, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
:,Z. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com),

7,3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art' 43, § 10, da Lei

Complementar no 123/2006.

7,a, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e àspecificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXo I - TERMo of nLrÉneúcn o.rtó Editat, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

ãÍ prrio ãe validade da proposta, qúe não poderá ser inferior a.60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá inÍormar a iondição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) q.ue

faz jus ao tratamento àiferenciado da Lei Complementai n'.123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.4gg, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável pelo ônus decorreÁte da perda de negócios, diqlle da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública'

7.g. Não será estabeiãcida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9. Será vedada a identificação do licitante' -^- ---,
7,10, Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizaoor pr6 arãriaçao do Rregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valores piópàit r estarãõ inclusos todos os custos operacionais,. encargos previdenciários,

trabalhistas, trioutariãs,ãmàrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, 9ua1!o 
na etapa de lanc,es' serão de exclusiva

responsabilidade do Íriiãnt , não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (üffi;r*.com), ate a data e hoiário eitabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inauitiúfáã/iesclassificaçao áo próponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

g
I
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g.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma'desciassificaçã0, deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
g.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'
g,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

ã.+. 1'. elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMo DE REFERÊtrt'ctÁ presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado sela compóstô Oá itús, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

nao sela realizada a fase de lances, o licitante que cotou 1a 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valôr igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

g,5.1 - Forem elaboradas em áesacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivõ bgal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestaúente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zerc e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
g.s Z - eüe apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência)'

g.6. O sistema disponibilizará cámpb proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@icioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,oS
licitantàs fodãrao encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

g.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de ReÍerência; e, caso o lote cotado seja iomposto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

pàio o.rãrá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

g,2.2, Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Em caso de dois oú mais lances de igual valór, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. o sistema não iàentificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
g,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível a recàfçao 
-dos 

lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados.
g.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o Pregoeiro persistirpor um tempo superior a 10

(dez) minutor, . r.rião pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos

à-õãínrni.rção do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação' /p
I
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g,4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negÓcio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

g,S. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos'

g.S.2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema ablf
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 100/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,
gÉ.+. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçôes de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

g,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6. Na ausência de lance final e fechado classiflcado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lances iinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5'
g.5.2. trla hipótese de não haver'licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

g.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identiflcará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar'se o disposto

nos artigos 44 e  1,da Lei Complementar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

g,7. Neósas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pofte que se encontrarem

.à, pr.ço de atá S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiadâs com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.A, n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licítantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

be 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

prm qü. se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

g.11. A ordem de apresentaiao'das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de manái6 qr. ió poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou

entre lanies finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

g.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

s
I
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10.0 Do LTCITANTE ARREMATANTE E DA NEGoCAçÃO DA PROPOSTA

101. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital,

10,2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encãrradá a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

colntratação no editai e 
-seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 9o do art. 26

do Decróto no 10,024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10.4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devend@uadaaoÚltimolanceofertadoaposanegociaçãoreferidanoitem10.1deste
edital.
10,4,1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blbómpras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabiliiação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA DE ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única orig inal, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo I - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com especiflcações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

1l.2.prazod'e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos próços propóstos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso ãa licitaáte ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fi9c9i9 e previdenciários pertinentes ao regime das

ãàdp.átirrr, devendo a ploposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico'

t 1,2. Rpos a apresentação da proposta não caberá desistência'

12.0 DA HABILITAÇÃO
ffiSDEHABlLlTAçÂoDEVERAoSERAPRESENTADoSDASEGUlNTEFoRMA:
a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

U) COpia da lnscriçáo Estadual ou Municipal, se houver;

.j Rru, de reguláridade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicilio;

dj erova de relularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;
í
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS) - CND;

Éj eror. de re[ularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (iG_fS1;

i;'C.rtidao Ne{ativa de DebitosTrabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior doTrabalho - TST;

1j Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se fatando de sociedades comeúis, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

try negistro comercial, áo .rso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;

m) oàcreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País,

e ato de registro o, áütorír.ção para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n1 C.rtiOao-ttegativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica; 
.

ôj artrnço patiimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

fórma dalei, qr. .orf.vem a boa óituaçao financeira da empresa, vedada a sua substituição por balarcetes

o, urtrnçg, provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data oe ápiesentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
pi óórp.u.ção de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação' A

ãômpro,irçao poderá seifeita mediante a apresentaçaà de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;

q1'Corproração de ,piiOao paia desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades . prrro, à0, o óo;.to da liciiaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) poi pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

q.1) Nos casos de atestado'emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário

para confrontação da assinatura;

O úófr,.áçao àmitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz ipartir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art' 70

da Constituição Federal , .,- , -..-
12,2. OsDocumentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação .rpã.iR.., os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até ã oa[a oa reatizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'.. 
í)Â /^^.,anra\ Àiao nc aracraanc rónninr - 

de
12.2.1. Ficàm excluidos 

-da 
validade de 90 (noventa) dias os atestados tecnicos e comprovaçoes I

inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a !E Tg1ação 
junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS'

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

(
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16,1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente Por

meio eletrônico , no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperâtiva que se eiquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

ãssôguraoo o prazo de S (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

ào1si Oocumento(s), podendo' tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2'. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito,'sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
adotadoocritériodeMENoRPREço,observadooestabelecido

nas condiç'0.ã d.finid6 neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1:.1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá-conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçãg, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja 1s61izada a fase-de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.j.4.Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias,'01à1 pietoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

nàúititrçao oo àartiàipãnte, na'ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital'

14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl,44, § 20, da Lei

Comptemenlar no 1231200ô, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será.convocado na ordem de

classificaçã0, no 
,,chàt de mensagem", para ofeÍar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de bS lcincol minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA pESCLASSIFICAçÃO DE PROPOSTAS:

15.1'Aspropostasffioapresentadasemcondiçõesilegais,comomissõeS,ou
conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a iase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

f b,ã. n áesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

bllcompras.com e o orgão interessado.

1ô,2. Nos pedidos deisclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e cPF para pessoa fisica) e

JirpóniUifir.r as infoimaçôes para'coniato (endereço completo, telefone, fax e email)'
g
v
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16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.

16.5. Àcolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

1ô.7. euáhueimodificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo lnicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

1ô,g, Não serão conhecidaó as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pÚblica.

tO,g, n impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma n0

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

io.tO. Acolàida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas'

17. pOS RECURSoS ADMINISTRATIVO§

17.1'Declaradoove@ntepoderámanifestar,deformamotivada,aintençãodeinterpor
recurso, em campo proprio do'sistema, quando lhe será concedido o prazo de_ 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escriio, por meio eletrônico, através da plataÍorma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br.' ós demais licitantes ficam desde logo convidados a .apresentar 
contrarrazÕes

ffiquecomeçaráacontarapartirdotérminodoprazodorecorrente,sendo.lhes
assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

11.4 O acolhimento de reóurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

1T.5. Adecisão ., gi.u de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. pA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLoGAÇÃ9

18'1'Aao1uoicaçao@(a)quandonãoocorrerinterposiçãoderecursos.Caso
conhário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

1g.2. Ahomologação da licitação ele responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

1g,3, No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

ricitaçã0, decidido o r,..roo, este homorogará o jusámento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
1g,4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razÕes-de interesse púutico deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

c
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1g.5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
prazodevalidadedasuaproposta,nãoassinaroContratooriundo

desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de ãeu objeio, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidÔneo ou

cometer fraude fiscal, fiôará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

ãnqr.nú perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante

, prOpri, autoridade que aplicou a penalidade sem p§uízo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominaçÔes legais,

1g.2 O licitante qr. ensejãr o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do iontrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude

fiscal, garantido ó direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

nOminiãtraçã0, pelo prazo de ate 2 (doii) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja'promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

1g.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcialdo

contrato, erro de execuçã0, execúção imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçÔes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sançãô de que trata õ inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)ãescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

oi áutras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

1 - multas (que poderão seriecolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Éederais, pài màio de Documento de Aneóadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o váor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indiàponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conüato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) bo valor contratual total do exercicio, pela recusa em.conigir qualquer serviço

iá;.itroo, iaracteiizando-se a recusa, caso a correção nâo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão tempórária de pârticipaçao em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

ú - declaração de inidoneidade paia licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

ápriã,, a penalidade, depois do ressarcimento à Aáministração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ig,+ rrro processo or ãpiiórçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida no, pr.ro, dãt t.incol dias úteis para as sançã9q previstas nos incisos l, ll e lll do item 19'3 supra

ã io (oez) dias corridos paia a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

s
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19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratad aiizerjus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.6 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

19.7 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll áo mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

ig,g Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis á contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àentof do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.9 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis,contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito'

20,2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. euando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar

o contrato,

20.4. Aforma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. pAS pl§Pos!ÇÔES GERAIS
cessariamenteemcontratação,podendoaautoridadecompetentereVoga.

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundãmentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso'

ilZ. i facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a.esclárecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

poõterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

ás soticitações ensejará DE§CLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃg.

c
I

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
Av. Leão Sampaio,

site : www.juazeirodonofte.ce.gov br
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21,4.Íoda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
Zt.S. tla contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fldelidade e legitimidade das inÍormações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

Zl,l, O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8, Toda a documentaçâo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.

21.10. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia Íixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21,12, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente'

21,13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa'

21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos d'e habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art' 37 da Lei

Complementai nô lz3t2116, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamento no art, 90 da Lei no 8,666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.16t. Serão considerados como não apresentadas as declara@es, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a Íase em que a declaração deva ser apresentada.
'Zl.lt. 

O foro designado paia julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS EXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

{
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro clo Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonofte.ce.gov br
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Leite Tavares
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFENÊNCN

1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de aparelhos móveis celulares (tipo smartphones) para uso das açoes de cadastro da população

no Sistema de lnformação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários junto a Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LlClrAçÃO E DO CR|TÉRO DE JULGAMENTO

1.2.1.Paraaaquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma

ELETRÔNICA, a qualobservará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal

no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/200ô e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçóes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar maior eficácia nos serviços prestados a comunidade juazeirense pela sua Secretaria de Saúde,

promovendo.a informatização e digitalização de diversos dados e informações voltados à saúde pública,

2.2.LOTE UNTCO

2.2.1 - Tais serviços foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os serviços

pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada, Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as caracteristicas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez

que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante a prestação dos serviços.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
site : www"juazeirodonofte.ce.gov. br

Lote I 11 - Apar€
Marca Valor Estimado Valor TotalEspeciflcação Unid. Qtde.Item

420.690,40xxx 809,02UND 520

processador: octa core; sistema operacion
android 9 ou versão superior; tela
mínimo 5.7 polegadas; câmera haseira mí
de 13 megapixels; câmera fontral mÍnima de
megapixel; nano chip sim card; dados técn
memória ram mÍnima: 2 gb ; memoria: 32 g

memoria expansÍvel micro sd; tela:
mÍnimo: 5.7; cores: 16 milhóes; bateria:
mínimo: 3000 mah; sensores:
coneclividade: wi-fi: 802.11 b/g/n; bluetooh
com a2dplle ; usb: micro usb 2.0; gPs:

com antena interna; vÍdeo: resolução

Smartphone

defull hd

- Fone: (88)3199-0363
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presente fts da gravação: 30 fps; stereo
rec: presente; video camera frontal: full hd, 30
Condições gerais: o aparelho deve está

de uso com lacre
náo podendo

saliências; ter garantia coberta pelo fabrica
náo inferior a 12 meses; acompanhar todos
itens para uso como carregador original,
usb no padráo micro, chave para abrir gaveta

ouvido e do usuário

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 420.690,40 (quatrocentos e ünte mil seiscentos e
noventa reais e quarenta centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de
2020, do Ministério da Economia.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

perfeitas condiçóes
embalagem original;

\-/

4. PRAZO DE VGÊNC|A CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

\./ motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriflcação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FMS - Fundo Municipal de Saúde,
previstos nas seg u intes DotaçÕes Orçamentárias:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br

Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.301 .0003.2.01 5 4.4.90.52.00
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7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em confonnidade com a disponibilidade de recursios Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta)dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

I . DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos

prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10. DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3
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10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/GE por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou conkatarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO

11.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.66ô/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2. A Íiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei

8.666/1993,

13. DTSPOSIçOES FINAIS

13.í . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatÓrio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Fedêrd no 8,666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar n' 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçôes necessárias e suficientes,

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
site : unruw.juazeirodonorte.ce.gov. br
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competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE -27 de abril de 2022
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Rol Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO II

MoDELo DE PROPoSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 8.666/93 e Lei

n0 10,520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregâo Eletrônico no 2022.04.27 .1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fomecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de aparelhos moveis celulares (tipo smartphones) para uso das ações de cadastro da população no

Sistema de lnformação da Atenção Básica, e-SUS e QualiÍicação dos Agentes Comunitários junto a Secretaria

Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CEE, conforme especiÍicações apresentadas no abaixo.

Valor Totalda Proposta: R$ ,.,.

Proponente

Endereço: .

CNPJ

Data da Abertura:

Horário de Abertura

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

f

Lote ( celulares
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Estimado Valor Total
000 1 snrartpnorc: c risticàs mínimas l

processador: octa core; sistema operacional:
android 9 ou versáo superior; tela touchscreerl
mínimo 5.7 polegadas; câmera traseira mÍnimq
de 13 megapixels; câmera fontral mínima de 2
megapixel: nano chip sim card; dados técnicos:
memória ram mÍnima: 2 gb ; memoria: 32 gb;
memoria expansÍvel micro sd; tela: polegadas
mÍnimo: 5.7; cores: 16 milhÕes; bateria: ampere
mínimo: 3000 mah; sensores: acelerômetro;
coneclividade: wi-fi: 802.11 b/g/n; bluetooh: 4.2
com a2dplle ; usb: micro usb 2.0; gps: integrado
com antena interna; vídeo: resolução da
gravação: full hd ; auto focagem de vÍdeo:

, presente fps da gravaçáo: 30 fps; stereo sound

I rec: presente; video camera frontal: full hd, 30 fps

lCondições gerais: o aparelho deve está em

lperfeitas condições de uso com lacre e

lembalagem original; não podendo apresental
lsaliências; ter garantia coberta pelo fabricante

lnão inferior a 12 meses; acompanhar todos os

I itens para uso como canegador original, cabo

I usb no padráo micro, chave para abrir gaveta do

lsim/micro sd, fone de ouvido e guia do usuário

UND 520

Total:

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro rlo Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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ANEXO III
Pregão Eletrônico No 2022.04.27.1

MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO A0 DISPOSTO NO lNClSo XXXlll DO ART. 70 DA

coN§lrulçÂo DA REPÚBLIcA FEDERATIvA Do BRASIL

A empresa ,, inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, Para

surtir eÍeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sobr a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da República

\./ Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

\./

í
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazelro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

üÜMISSAO

Folha No

DE LICITAÇÃC

ôl'$r
Contrato para a aquisição de aparelhos móveis celulares

(tipo smartphones) para uso das açoes de cadastro da

população no Sistema de lnformação da Atenção Básica, e-

SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários junto a
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CEE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) .......,. ,,,,,, neste

\./
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), .,,......

domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,

,.........,"""'inrrrit, no 
ttJiF,ffi'Ê'

,...., residente e

e de outro lado

na

sob o n,o

e C,G.F. sob o no ...,., neste ato representada por

,!.., portado(a) do CPF no !..!.........!, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.04.27,1,tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n'2022.04.27.1,de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ......,. ......, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(o) ....,....

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l .O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de aparelhos moveis celulares (tipo smartphones)

para uso das açoes de cadastro da população no Sistema de lnformação da Atenção Básica, e-SU! e

Qualificação dos Agentes Comunitários junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CEE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .,..,,,,.......... (,.,, .,.'.. ..."" ),

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. trr

do - Fone; (88)3199-0363
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMN. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos

produtos/serviços,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária a Empresa.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - Lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro
site : www.juazeirodonoúe.ce. gov.br
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnshumento e do Edital ConvocatÓrio,

8.1,2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo de 30 (trinta) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

becretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

B.l.B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Cãso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.,1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,
g.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,
g.1.4 .'Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANÇÔES

iO,f . n Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.ô66/93, e suas demais alteraçÕes.

1O.Z - O Airaso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP 63.040-000 - Juazeirc cio Norte/CE - Fone: (iJB)3i99-0Jbi
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10,2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dêcimos por ce-nto1 por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
,lo.z,z.z- Multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta)dias,

tO.Z.g . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem or ,ótiror determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade'

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1i.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuad-as.

11.:2 - O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão'administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3. O presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pades, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

SLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

li1 - euaisquer alterações que venham a oiorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
,13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentaoã pela Contratada, bem como 
'evôntuais 

correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . o Foro competeÀt prm dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado'e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - F'one
Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1o
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Juazeiro do Norte/CE COMISSÀO DE

Folha No

LiCITAÇÀC

,6 N.
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CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

CPF2)..,........

f
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AVISO DE LICITAÇÃO COMISSAO D: LICITACÃC

Forha No /D $\

v

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.04,27.1

Objeto da Licitação: Aquisição de aparelhos móveis celulares (tipo smartphones) para uso das

ações de cadastro da população no Sistema de Informação da Atenção Básica, e-SUS e

QualiÍicação dos Agentes Comunitários junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizarrdo, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2022.04.27.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de aparelhos móveis celulares (tipo smartphones) para uso das ações de cadastro da

população no Sistema de Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes

Comunitarios junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia ll de maio de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 '1o andar -Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horiário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda

pelo e-mail : cpl@juazeiro. ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,27 de Abrj,l de2Q22

\

Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar - Lagoa Seca -

site: wwui.jLl,
CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

azei rr:donofte.ce.gov. br
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" JillISSAO DE LICITACÃC

JpÀMr. 4/ Vl.

ESTADo OO CSERÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Interposição de Recursos - Concorrêncian" 2022.02.16.2'

O Presiclente cla Comissão Permanente de Licitação tla Prefeitura

Municipal de Juazeiro clo Norte,/CE, no uso cle suas aribuições legais,

torna púbhco para conhecimento dos interessados que a empresa A

P LIONSTRI)TORA E Eb'ÍPREENDIIT'ÍENTOS LTI)A ingrcssotr

com reclrrso zrilninistrarivu junro ao julgamento t1à fâse ile haltilitaÇáo

.l o Certame Licitatório modalidade Concorrência n' 2022.02.16'Z'

As demais licitantes participantes ficam desde já convocadas a

apresentarem as suas contrarrazões, se assim desejarem, no prazo

V'evisto na Lei Federaln" 8.666/93. Maiores informaçóes na sede da

Comissão de Licitaçãtl, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar -
Lagoa Seca - CEP' 63.040-000, no l'rorário de 08,00 às 14,00 horas

ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 25 de abril

deZOZL. Raimttndo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Pregáo n" ZOZZ-04.27.1. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

ue estará realizando, através cla plataforma eletrônica
\ítww.bllcompras.com, por intermédio «la Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2022'04'27 '1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de aparelhos móveis

celulares (tipo smartphones) para uso das ações de cadastro da

população no Sistema de Informação da Atenção Básica, e'SUS e

Qualificaçáo dosAgentes Comunitários junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

âpresentadâs junto ao Edital Convocatório e seus anexos' com

abertura marcada para o dia 11 de maio de2022, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 29 de abril de 2022, às 09,00 horas. Maiores informações

na sede da Comissão Permanente cle Llcitação, sito na Av' Leão

Sampaio, n" 1?48 . 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000, pelo

teleíone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro clo Norte,/CE, 27

de abril deZOZL.Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamellto - Pregito Eletrôuico no 21122.02.15.1. O Pregoeirtr

Oficial clo lv'Íunicipi<> cle Juirzeiro clo Norte, Esta.lo cl.r Cearri, no tls.r

clc suas arlibuicôes legais, torna público' !'ara cotrhccirnento dos

i:rtcressaclos, cltte concluiu o jltlgarnento íinal rJc' Pregáo N"

2A21.02.15.1, -.enrlo o seguintc: LICITANTES VENCEDORES -
A( ; IRA TELINOLO G IA COM ERCI O E -cERVIÇLIS LTI)A i r rscr i tt r

no CNPJ n" 2ó.833.9?6.,'0C01-39 classiÍlca.-lo(a) no lote 2 totalizatrclci

o valor de R$ 1.423.950,00 (um milhão quàtrocelltos e vinte e rrês

nril novccentos e cincltleut;.t renis) c BRITO BASTOS

EMPREENI)IN'íENTOS LTDA inscrit.r no IINPI n" 4C.50i.673,"

0001-40 classitic.ado(a) no lotc I totalizirndo o \/:tlor dc R$ 88.4C6,50

(oite Lrta c oito ntil qtlâtroceÍltos e seis reais c ciuqitcnt:r ccntavos)' As

cltlpresâ s vrtncedol.as fr,ra m rl.:cla.ra das h a.ll ilitad lS f ( )r c tl m p ri mrll1 t( )

intcgrâl i\s cxigênr.:ias Jo Eilitzrl (lonvocatório. Mliorcs informaçocrs

no endereço eletrônicc.,: l,llcompras.c.ltn, por interméclio cla Bolsa de

Licitaçires drt Brasil (BLL). lnlc,rrn:rci-res por{erão ser ol-rti.lils ain.la

pclo telefc,ne (88)3199-0363. Juazc'irc. .lcr Nortt:,2'ClE, 26 cle Abril tlc

202 2. ]vÍar<xrs \x/csley Leitc T,rvares - Pregoe iro Oficil[ ,lo Mrrn icípir'r.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregào Eletrônico n' 2022'04'L1(r'4' O

Pregoeiro Oficial cio Município Je Juazeiro rLr Notte, Esta,io d,->

Cearri, nc) Llso de sttars atribuiçoes iegais, tc'rnar pÍlbiicL), paril

conhecimento dos interessatlos, clue c61i.:luig o julgar-r'rento finrrl cl,l

Preglo N" 2022.04,t]6.4, senJLr <i segrtinte' LICITANTES

\TNCIEDORES - A. M. CONSTRI-TTORA LTDA inscriru rl' CNPJ

t'2?.348.295/0C01-4S clirssificirclo(rt) uos lotes 1,3, 4, 5, ô' 7' 1l

totaliz:tldo o r-alor cle R$ 904.035.lLJ (loyecentos e qllatro mil triltir

e cinco reais e.lez ceutirvo-u) e C J COMERCIO E SERVICjO LTDA

inst:riru rr0 cNPJ n.44.634.0?8,itr001-33 cl,rssifica,.l.r(a) n,rs lotes z,

g, 9, ltl lorzrlizaDdo c, valor de Rs 5.11.559,40 (qrririhentos e trirlttl c

unr mil ilrritthentc,s e Cinqiierrfe e nr)\-e relis e quxrenta celltavos). Às

emf)rcsts \.,encedoras íor,rm clcclaraclas habilitadas l.rrr ctttnprinr.'t'tttr

intcgral às cxigêncils Jo EJital Convcrcatcirio. Maiorcs iníormaçocs

no en.{ereço eietrôrricr.r: hllcompras.ct-rut, por intermeclio.la Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Inf'ofln|-rcões por{erão ser c,bti.lrrs aind:r

pr:1o relefc,ne (88)1199-r-llír3. JUazciro Jo Nort.:./'()E, 26 dc AL-.ril tlcr

2L122, \.{alcos V/ersl.ry l-eite Tzrvarcs - Ilregoeiro Oficial .1o lv{r-rnicípiÚ"

AYISOS E EDITAIS
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COMISSAO DE LICITAÇÃC

Folha No /o+ S\

A#§ ã*

&§ §t
§§

*§ B§s& B*

-LEtlÃo DE vEícuLos oNLtNE
ffire MAÊ]]Wru§ CEJffiULO q
fiÊl.W F!ffi PABa c su ilLGóN: cqu §
ÇoHFÕRTo Dó LErLÁü oNL|HE.ÀtÉgE§
cffire€E E DÊsEU áG.BssÍrÍE

SEXÍÁ-FEIRA, 29/04/2022 às 11hOO
vEicuLos: FRorA, coLtsÃo,

EMCHENTE E FINANCIAMENÍO

Lôcâl do Leiláo: Ruâ Àdêmar Pâulâ, 1000 - Erplamd, do c&teláo - FDíalêEa

oo$ta{{E§ ÉORÔLLÀ ?0ãí&02?i ÍoHa ?ú.?'l

sÉ^Áo vENOtUOS {o ES]ALlO oÉeÍios rRÃNSIIo CU !Ê
VEN'IM CONTA E RI§CÔ

DE
rio

tE

Fefl1ãndr MürletregÍo Castero
JUCEC ô01/1S84

ceorgiadé Souzà Ôásl3lc
JUC[:C 2412016

LTDA -
Toíno publ ica quÉ ieqrereu ao ;nrli I Llc ,:iú

mero anibientÉ di, N{ui,cipicdê liapipoca
a renovaçáo dâ liÉnçê ce cpe.aiác paia
alividaaie de câiçàdôs dê coral sob
lhr'yaio, locêlizaéÀ no l{unrcípio de
I lafriíjôca Íra RoC. h. 4 02 , si', kr',27:i .44 -
55§ JeroniÊú.;drsê{o - ÜÊP: d2-5Ô2-
0úú- Fài detcítrr;Íradâ o cunpÍin)ento iiãs
exigrjnciâr c.ritiêás nas IioÍtriâs e
n91Íuçócs Liê iicencianeilo cc ii,il'41.

PREFETUU ilUNICIPAL DE JUAZEIRO DO ilORTE

ri sDguinlê: LIíiliÂNTES VENCEDORIS - 
^. 

M. CONSI]IUiORÀ LÍL'!r\ rnsírlto
í- 27.3êô.296ÍC00148 clâlsilicârÍoiâl nos lotcs I 3, 4, 5 € 7. 11 btalilârdr c vabr

e0,i.035,10 ínovecentos e quâüo nril t,nE e iincú íeâis e dez entavcs) ê C J

i8d)l1SE-03ô.) no hcráriô de üÊ:00 às i4lÔÜ hofas oL êÍtd3 pel6 e{ndil.
Juôzêiro do NsíGiC{i 27 dê 3br:l dE :022. [4âr.Ds lriosby Leilo

RS 1 423.950,0Ü (úfi rillháo qHrecentos e vintâ d llãs nlil írcve.erdo§ e cri:qÜêÍlta
BRITo BÁSTüS EMPREENDIMENÍôS LTDA insüto no Cl(PJ i" 4C.5i11.67-110Ü01 iC

do
E6tâdo Cêará,

i classlíiÉdrin) rns lrtês l, €- g. 1

ê urr oril qunrhenbs r crrqüerúá
eftrpresas lencêdoràt iêranr ,

=diiêl 
iínv.)calóÍ,o. Môrcres

peb lelíjone {8t)31
Tâvêíes - Prego€io

TDÂ rivpJ .ê34.C78f0r]í44 --iijsEÊvrÇ0
531R1 irinti559 40

hôUilladâ$
doàsinte3Êl

i-iíBolsa itaÇões
eg-036J-
DÍic'at

Conissào09r00?!2?, inbrmê9óês
174ô Seca 6-i.0,i0,úi0,CEP:silc SâmFãiô.Leâ., i-ãooa

CNPJ 2ô.â33.376/0001 clissiÍi:aílüa)

rêc!rsÊ sdrhisÍat;vo iuÍda
modalcâdÊ C.rncotrência

.ÍDA
Liciia{irciabllilaÇãodã

Je LioitaÇã4, s{â
h.rrá.ic de CB 00Lagoa Seca

16.2.02 pâÊi(ipâries .iá
í:edCÍà!Lri 666r93.

I 74Ê 1',LeãoCoinissãcCa Sefipaio,
14im63 040-ü0fl,CEP:

de 2n22 EaslosErrânDêl CâldêriSrilt.365. N.@,,LlE, 25

()Í.Éldc Municíp,.r.

O P..gccfo Olciâl do [auíiiilipio

- o PEsidenh da

q#
t

AJUCLA / CEMAFI - Associaçáo dos Juizes Clas§istâs da
Jústiçô do Trabâlho da 7* (Ceará), 16 Rêgiãô
(lílarônhãole dâ 22r Reqião

Eolral DE coNvocaÇÃo
ASSEillBLEIA GERÀL ORDINARiA

Pelo presente Edital conv@o todos os associâdos ca A§§ociaçáo dos Juizes
Clâssistâs da Justiça do Írâbalho dâ 7' Região (Ceará); da 164 Regiãc
íMâranháoi e dâ 22'Região {Piaui}. CNPJ.:07.7S5.389i0001-77, para
parti.lpárem da Assembleia Geral Ordinária, a tealizarse no dia 05 de l,lâio de

2022 e ô fim de proleger a saúde dos associâdos. todos idoscs e âposentados, e,
alsunscom diifuldâclede le!mG,]ão, aAssembleiâ será realizãda na nDdalldâda
vimiá1, no horáio dâs 03i00 às 11.ê0 horas. em Êrirlleira culvMÇáo e das 12.00

às '16;00 horas, em segunda e últifila convocaçáo, om cltâlquer nú,rero de

êssociadcs Çom direrto de voio. A AssÊmhleiê seíá reêlizada ufillzênCo a

rlêtafarma Gúôgle Meet, link de êcsssoi meet.goc-ale.corVtti-kfkarpi e teíá

suporte tecnicÕ otravés düs teleÍorles igB) 988533748 lwhai§àpp] e (98) 3301-
3571. e-mârl: ajuclê.cemapi@email.úoín; cêrnelro.sobrlnhotlbol.çombí, para
d--liberarem e vô!ãr-!n] sobre a seguiniê Ordeln ilo Diai a)Apro!'açáÕ do Balarlçô

Gercl. refereilte ão exêrcício de !021. com o parecerdo Conselho Fi§cal.

Fonaleza (CE). 28 d4Ábril de 2023.
José de Ribâmaí Csrneiro Sobnnho Presiciente.

UE

DE

De[-: têlefone íà8)31 9A-036].
'Iú\,zires - Pregocfc rjÍb,81 do

degÍâ,

ilo lote 1 t.tali;ir1do s vBlor de RS 98 4Oô.5c
reâis e riiJ(oünta rênlâvos). Ás

às cr'gà.iâs dc
r\r iorcmééio dâ Eolsa dÊ licilãÇô?s dc

Mar+os Weslcy L.:iln

Jficiâl
públi.o

Oírclàl

piiblivr,
2422_02.NÔ

ÍIOMERC I'f

e írii(! ilil quaur,edos ?
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrêtc de Contrato Nc 18.22.03.07.002. Partes: Prefeitura Municipal de ltaitinga, através
da secretaria de seg. Publica. Trânsito, Defesa Civil s a errpresa Diã84 comercio de
Alimentos e RepÍesentacoes LTDA. úbjeto; Constitui ôbjeto do p{esente csnlÍato é a
aquisição de màterial de expediente desLinâdo é atender as divergês sêcretâriàs de
interesse do tvlunicípio, conforme especiÍicacôes contidas no fermo de Referéncia, aaero
ao Edital. fuôdêmÊntaçâo legaii Prccesso de Liciração, na modalidade P.e8âo Eletrônico
tüínbâdc sob o N'00.21.07.26.0ü1-PaRP, enr coiformidadé Çam a Lei FedeÍal -o 8.666,/93,
da Lei Feierâl ne 10.52ú/D), DecíelÊ tederal ne 10.024/19 e necreto Fêdêral ne
7,392/208. L,alor do côntrator Global R9 8.417,43 (oito mil e quôtrocentos e dezessete
reais e quarenta e trôs centavos)- Origem dos recursos: As despesos deccrrcntes das
contratêções que poderão advir deitâ liciração correrãc à conta de recursos específicos
consignados no respectivo orçômento Municipal, ir)erentei a Secretaría de Seg. Pública,
Trârsito, DeíÊsa Civil do MunicíÊio, sob â sêEuinte dotâção ôrçameíl[áriâ:
i8.01.u4.182.0ô32.2.035.0000, Elemento de Despesa:3.3.90.10.00. i-onte de Recur!05:
Recursos nâo vinculados de impostos, Prazo: ô presentÊ instrumento produzirá seus
juridicos ú legais e{€rítos a panir da .jàta de sua assinatura e vigcrá até 31 de clezembro do
corÍente dno. Datâ: ltaitinga-ce, 07 de Março de 2022. Signãtários: Deladier Feitosa fulariz
e Eudisrrar Cavalcônte de Arruda.

EXÍRATO DÊ CONTRATO

Extrato cie Contrato l.je i3.22.01.15.001. Partes: Prefeitura Municipal de ltãitiil8a, atíaves
dâ secÍetarià de Salide e a empíesa Vicente de Cêrvêlho Santos, Objeto: Constitui objeto
do pÍesente contrato é a aquiiição de materiei de erpediente destinado ã atender as

diversõ5 Secretâriês de interesse do Í\4unicipio, Êonforfie especificações contidas no lermo
de Referência, ancxo ao gdital. Funiamcntêção legal: Proccsso de Lacitêção, nã modãlídsde
pregâo Eietronico tombâdo sob o l'l'0c.21.07.26.001 PERP, em soníormidade con a Lei
Fedêral s 9.666/91, dâ Lei Federêl ne 10.52ü102, Decrêto FedéÍBi re 7O.o24/79 e Decrelo
tederal ne 7.892i2011. \íalor do Contrato: Global RS 154.012,90 (Cento e CinqLrenta e

Quatro Mil e Do?e Rears e No!,enta Centêvos). Ori8em des.ecursos: Â5 despesas
deccrrcjntes das conÍrêtações que poderão advir desta licitêção corlerão à cünt? de
recursôs especificos consignados no respectivo Orça,Iento Municipai. inerentes á

Secretària de Saúde do Mu^icipio, §cb â seguinte dotaçãq oíçamentária:
11.01,1C.122.0111.2.089.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.1000. Fonte de Recur§os:
RecÊitas de lmpostos e de TransferêFciâ de impostos - S3úde. Píazoi O presente
itrstíumcnto produzirá seus jurídicos e leEais efeitos a partír da data dc sua.lssinaturâ e

vigerá até 31. de dezembro do corÍente ailo. Datê: ltaitinÊa-Ce,15 de Fevere;ro dê 2o?2.
Signatáriosi Dulce Viôila Mô(hado e VicêÍlte de Carvãlho Santos.

EXTRATO DE CONÍRATO

ExtÍato de Contrnto Ne 18.22.03.07.003. Pirtes: Prefeitura Municipal de ltaitinga, através
dõ Secretaria de seg. Públi.a, IÍânsito, ijefesa Civil e a emÊresa KBM Represefltãcoes e

Comercio de Generos Alimenticios ElRELi. Objelo: Conslitui ohjeto {io presente coÍltrato é
ê aquisição de materiãl de evpedieíte destinado a atender á5 diveÍsas SecretaÍia§ de
interesse do Município, ccnforme especifiaêcões contidas no Termo de Referência, anexo
ao id:tal. Fundamentação legêl: Processo de Licitdç;o, ra modalidade Pregão Eletrônico
tombadc sab o N'00.21.07.26.001-PFRP, en conformidade conl a Lei Federal q 8.6661'93,
da Lei Feieral no i0.520/02, Dêcretc FÊderôl ne 10.024/19 e Dêcíeto Fecleíal ne

].89212013. Valor do CoatrêÍo: Globai R$ 4.174,97 (quatro mil e cento e setenta e quatro
íeai5 e noventa e sete centavos). Origem dos íecursos: Ás despesas decoríentes da'
contrataçôe9 que poderão advir dcsta licit.rç;io ccrrer.So à conta de recurso:' espccíficos
consig[adús no respectivo Oíçãmento Municipol, inerentes a Secretaria de Seg. PÚblica,
TÍânsitc, Deiesa Civil do tv1üniaíÊio, sob â següiÍlte dotãção cíçamêiltárià:
18.01.04.182.0032.2.015.0í)00. Elemento ce Despesa:3.3.90.10.00. Fonte de Recursos:
Recursos nâo vinculâdos de impostos. Prazo: O presente instaumento produzirá seus
jurÍdicos e legais efeitos a part:í da data de sua assiratura e viBerá até 31 cle dezembro do
coríente ano. Data: ltâilingà-Ce, 07 de rnâlço de 2022. Signatários: Deladier Feito5a f\4ariz

e Antonio Kleiber Barreto Militao.

EXTRATO DE CONTRÂTO

Extrato de contrato l.ls 13.22.02.15.002. Partes: Piefeitura l'lunicipal de ltaitinga, através da
Secrctaria de Saúde e a eBprcsa Diaga Cümer.io de Alimentos e RepresentãcÇÊs LTDA. Objeto:
Const,tui obieto do pÍesente íontrato é a aquisição de materiàl de expediente destinsdo ê
atencler as diversas Secretarias de interesse do líunicípio, tonforme especificaçóÊs cohtidas no
Íermo de RefÊrêncià, anero ar: Edital. Fundamentação LeBal: PÍocessc de Licitação, iá
modahdade Preeào EIetrônrco tombado sob o N" 00.21.07.25.001-PERP, em conÍormidade com
a Ler Federal ? 8:665191, da Lei rederal ne 10,520102, Decretc Í:ederal ne 10.024/19 e Decreto
Federal n2 7.89212C13. Vator do contratoi 6lob.tl RS a0.101,65 íquarenta mil e cento e um
rears e sessenta e Çinco centavos). OriEem do9 recursos: As ciespesas decorrentes das
contrdtações qile poderão âcvir destâ lÉiàÇão corÍerão à conta de recursu: especiÍicos
consi6naâos nà réspeaivo Orçamento Municrpal, inerentel ê Secretaria de Saúde do
tulunizípio, sob a segurnte dotação orçamentáriô. 13.01 10.122.0111.1.089 0000. Elemerto de
DeJpeia:'3.3.9C.30:00. r-onte tle Rácursos: Recettas de lmpostos e rle Transferência de
impostos - Saúde. Pía;o: O lrre:ente instrumento produzirâ sêus jurÍdicoi e legàis el-'itos á
pêàir da d3tê de sua assifiatura e vigerá ête 31 de dezembro do cgrrente anê Dôta: ltBitinga-
be, 15 cje Fevereiro de !022. si8Fa1ários: Duice Viana Machsdo e Eudisrnar iâvâlcante de
Arruda.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Ccntíato NÊ 13.22.02.15.003. Partesr Prefeiturê ldunicipal de ltêitinêa, atrêvés da
Secretariê de Saúde e a émpresa KBI\,4 RepÍesentacoes e Comeíçlo de Geneics Ali,nenticiê§
ElBELl. Objetü: Constitui objóto do presenl! contrato e a aquisrção ie ma-teíiâl de expedieilt€
d€stinâdo; atender ás divei5âs Secretarias de interê5se do Município, confoÍme espe.ificações
contidas no Termo de ReÍerência, anero ao Edital. Fundamentação legal: ProcesSo de Lic:tação,
nâ modâ!idãde Presãú Eletrônico tombado sob o N'00.21.07.16.00t-PERP, em conformidade
com a Lei Fedcml ó s.666,/93, dâ Lei Federal ne 10.520/02, Decreto Federal ne 10.024/19 e

Decrefo Feílerêl n! 7.892/2013. Vêlor do Contrato:Global RS 70.i99,13 (setentê mil e.ento e
noventa e nove ÍÊêis e treze centavôs). Origêtr ios recursos: ,-\s despe§as dê(ürrerites dâ5

contrataçóe! que poderão advir destá licitãção corÍerão à conta. de Íecur3o5 especificos
consiecailos no respectivo OrÇamertc lúunicipal, inerentes a SecretariE de 5aúde do
l\4unrirpio, sob a seguinte ílotaçáo oriartrentárta: 1j 01.10.122.0111.2.089 0000 Elcmenro dc
Oespesa:'3.3.9G.30,-00. Fonte de Recursos: Re(eitas de ln)postos e de TratrsÍerência dÊ

impostos - Saúde. Prâ:o: O presente instrunlento produ?iÍá seus lurldicos e leEai, efeitÜs d
paftir da ílata de sua assinêturê e vi8erá àté 31 de dezeÍnbro do correntê âno Oata: ltêitin8a-
te, 15 de Fevereiro de 2022. Signalárioe: Dulce !'iana Mêchado e Antonio Klerber Bârreto
Milirao.

EXTRÀTO DE CONTRATO

Extrato de Centi3tô Nc 13.21.02.15.004. PaÍtes: PreÍeitura Municipal dÊ ltâitinga, atravée da

Secretaria de Saüde e a enpresa Fortup Distribuidora ElRELl Objetoi Constitui Õb;eto do
presente contrato i a aquisiião de material de expêdiente destinado ã atender as divcrsas
\ecretaíias de rnteresse do Município, côtiorme espêcificações.ontidas no fermo de
Referênciâ. anexo ao Edítal. Fundamentaçâo legali Prccesso de Licitação, na mcdalidade
PreEõo Eletrónico tÕmbado scb o N' 00.21.07.2Éi.001-PÊRP, em ccnfoÍmidâdê .om ô Lei

Ferieral ç 8.666/9J, da tei Feíieral nc 10.520/C2, Decíeto Federal ne 10024119 e DecrÊto
Federai ne 7.892/20if. Valor do Ccntrato: Glsbal R5 58.178,36 (cinquentâ e oito mil e cento e

setentâ e oito reêis e trinta e seil centavog). OÍrgem dos recursos: As despesas decoírentes das

contíatações que poílerão êdvir destô licriaçác correrâo á (onta de recursÔs especíÍicog

consignaàos no respectivo Orçamento Municipal, inerünteS a Secretaria Ce 5aúde do
MunizíÊio, sob a 5eguinte dotâÇio oÍÇamentáriar 13.01 10.122.0111.t.089 0000, ElemeítÔ de
Despesã: 

'3.3.90.30".00. 
Foote de Recursos: Âeceitas de lmpô§tos e. de TÍansfeÍência cle

impostos - Saúde. Prazo: O pre5ente ingtrumento produziÍá 9eu5 jurídicos e leBais efeitÔs a

paitir dâ Cata de iilà âssioatuÍô Ê vi8eíá alÊ 31 de dezembro do corrente ano DatB: lta;tingâ
Ee, 15 de FeveÍeiro de 2022. Signãtario;: Duhe Vianã Mê(:hado e losia§ ÍllenÍles da silvã
Neto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE CHAMADA PúBLICA N9 12.04.2022-O1.DL

A Secretariâ de Educação, atrdvés dâ Comissão Permênente {:re Licitação, torn3
publico o Editai de Chamada Pública N? 12.04.2022.01-DL, para fins de Aqúisição de

EêneÍo5 aiimêntÍcios oriundos dê a8Íicultura familiãr destinados à merenda etcolar para
alunos da rede municrpal de en5ino do muricipio dê ltapaJé, fE, para os itens que
compôem o P.ojeto Básico com prazo pêra â entrega da documentação até á5 09:00 h do
dia 19 dê mÊio de 1022, quando dará início à sÉssão dÊ Julgamento, na Sala da CPL.

situada na Av. Antônic Pereira de Melo,35l, Alto dos Bernardo5, ltapüje - CE.

Itapajé
FERNANDÔ

cE, em 27 de abril dc 2022
FERNANDES DA ROCHA PINHT|RO

Presidente dê CPL

\./

v

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVTSO

coNcoRRÊNctÂ FúBucA TNTERNActoNÀL N" 3.04/2023-cP

Avi5o de Adendo ao Edilal. A Presidente da CEL do Município de ltapipoca,/cE,
no ugo de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessado5
ADENDO ao Edital de Ccncorrência Pública lnternacional N" 003.04,/2022-CP, cujo OBIITO
é; Contrâtáção de smpresa especializailã em consultoria para o apoio a L.,nidade de
Gerenaiãínento do Programa - UGP, nc ânrbitcr do PTogratria i1e lilfraestruturá,
Deeenv.lvimento Econômrcc e §ocioambiental de ltapipoca/CE PRODESA. l\4ottvo: CorÍeção
ãc edital. Fica mantida a data de abertura. o Àdendo encgntÍa-se a disposição dc3
interessados na sede da CtL e no Sitio: https:r'licitacoes.tce.ce Eov.hr/. Maiores
intormaçôes poderãc ser obtidás na sede dâ Comissão Especial de Licitação, localizada à

Àu. Anastácio Braga, tle 195, Cenrro, ltapipoca-CÉ, no horário rle Ü8h às 17h.

Itapipoca-CE, 27 de Abril de 2022.
ROBEÊTA SERAFIM DA SILVA

Presidente

PRTFEITURA MUNICIPAL DT ITARÊMA

EXTRATO OE CONTRATO

CONCORRÊNClA PÚ8LICA N9 11/202].-SEINFRA
CONIRATANTE: Seíretâria Muni(ipal de lnfraestÍutuíô, Mobilidarle e seruiços Publicot.
CONiRATADA; CONsTRAM - CONsIRUÇÔIs E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA, RUâ INê!

Bíasil, N" 540, Boê Vieta, Cep: 60.867-540, Fortaleza, feaÍá, cNil ne 71.432.72710001-59.
REPRESENTANÍE: HcÍcílía de Sousa Oliveiía Araújo, i:PF: 346.580.093 15. FUNDAMENTO

LTGAL: Lei cle LÍcitaçõee, Lei ns 8.666/93 e alteraçõe5 iiosteriores. PROCESSO DE LICITA(ÁCr
CüílcoíÍência PúblicÂ Ns 011/2021-SEINFRA. oBIETO: Contrâtáção d§ serviçoi de
pavimentação de acesso a orla dô PÍâia de Patos do Municipio de ltareírra, ceará. VÂLOR

6L0BÀL: RS 3.137.027'24 (Três Milhões Cênlo e Tíinta e Um Mil Vinte e Um Reais e l'inte
e Quatro Cêntavos). PRAZOS: 120 (cenro e vrnte) diês, de 27 de Âbril de 2022 a 25 .je
Agosto de :022. ORIGEM D05 RECURSOS / DOTAçÁO ORÇÁI,íENTARrA: Pavimentação em
Vias e LoEíaílouros: 0401.15.451.0285.1.004.0000. Os recuÍsos fina[ceiros para Ê48ãÍnento
das despésas coÍrerão atraves de recursos do Mlnrstério do Turismo, Convénio Ns 887643
e contrapartida dã Prefertura lvlunicipal de ltaÍema. ÊLEMENTO DE DÊSPESAS: 4.4.90.51.00.
DATA:27 de Abril de 2022. SIGNATÁRlOSr Melissa Sousa lsecretária Munrcipal de
lnfraestrutura. Mobilidade e serviços Priblicosi; i'lercíliê de Solrsa olivÉira Ar3lljD

{CONSTRAM . CONSTRUçÕES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA),

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAIV{A

AVISO Dt tlclrÁ.çÃo

o PreEoeiro, torna Dúblico abertura do Pregâo Eletrónico ne o23/2022^PE, cuio
ObJEtO: AQUISIÇÃb DE LONA ÉLASTICA PARA ÀTENDER,AS NECESSIDADES DAS AÇÕ85 DA

SEa. DE AGRlcuLilJRA PEcuÁRiA E APolo coMUNlTÁRlo. o mesrno ocorretá io site
wwv/.bbfi!ret.côm.bí.cüín com início do acolhiÍrlentc das pÍopo5tast )8/A4/2022 3r
09h00mim, fim do Acclhimento das Propostês: filD5/2a2')., a5 08ho0mim; Dara de
Abe.tura das PÍopostas: fi/O512O22, às 08h10; lnício de Disputa de P.eços: 1D/05i2027, bs

09h00min, horário íJc Brasília, o e{:!ital 9e encantra na sede da licitaçãe, nos sites:
wwr,,.tce.gov.ce.hr; u/ww.bbmnet.iom.br; http:/,^rr'ww.jaEuâretamô.re.gov.br -

laguarebmà-Ct,27 cie Abril de 2012.
SEBAS]IÂO ALEXANDRE LUCAS DÉ ARAU,IO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULTADO DE JUI.GAMENTO
PREGÃO ETETRÔNICO N. 2022.02.15.1

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazciro do Norte, Estado do feará, no uso

de suas atribu;ções legai5, toÍna público, Fara conhecimento dos inteíe5sados, que concluiu

e julgamento fiilai do Pregão Ne 2022.02.1.5.1, sendo o seguinte: LICjTANTES VENCEDORES

- ÀGIRA TECNOLOGIA COIVIER(IO E SERVIçOs LTDA inscÍito no CNFj ne 26.833.976/0001-39
(lessificàdoiô) nD iote 2 totalizêndo o valor de RS 1.423.950,00 (um milhão iluatrocentoi e

vinte e três mil novecen[os ê cinqüentâ reais) e BRIÍo 6ASTOS EMPREENDIMENTÜS LTDA

inscrilo no CNPJ ne 40.501.673/0001-40 Élassificado(a) no lole 1 totêlizando o váloi de R$

88.406.5C (sitentâ e oito Ínil quàtíocentos e seis reais e cinqúentâ centâvos). As empresas

vencedoras Íoram declêradas hâbilitàdas por cumprimento integral ás exi8êilcias do Edital

canvocatório. Mãiores informações no endereço eletrôníco: bllcompras (om, por

intermédio da Bolsa de LicitaÇões do Brasil íBLL) lnformaçóes poderão ser obtidas âiôda

pelo telefone (88)3199-0363.

Juareiro do tlorte,/CE,26 de abri! de 2022

AVISO DE tlClrAçÃO
PREGÃO N" 2022.04.27.1

O Pregoeiro OÍiciôl do Município de luazeiro do Norte, Estado do CeaÍá, no u5o

.lÊ suas atribuiçties legâis, torna pÚblico, para conheciÍllento dos interessàdos, que estará

realizandô, atiavés da plataÍorma eletrônicê www.bllÊomprês,com, por intêrmédiÔ dâ golsa

cle Licitâçôes dô Erasil (BLL), certame licitàtorio, na modôlidade PreBão n" J022 04.27 1, do

tipo elet;ônico, cujo úbjeto e a aquisição de apareihos móveis Çelulére§ (tipo smârtphonei)
pàra uso das açôes de cadastro da populaçâo no Sistema de lnfôrmâção da Atençâo Básicê,

e-51J5 _- Qualificãção dcis Agentes coDur)itáíios junto a secÍetariâ Municipal de sarid-- de

Juizeíro do Norte,/CE, cctrforme especificações aprcsentadas iutrto .lo Edital Convocatório

e scu3 3nexcs, com abertura nlarcad3 para o dia 1.[ de maio Ce 2022, a oartir das 09:0C

horêg_ o iní.iú de acolhimento das propostag comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de abril

de ?022, às 09:00 horas. t!4aiores info.m.lções n3 5ede dá ComissãÔ Permanente de

LiciteÇ6o, sito na Av. Leào Sampaio, ne 1743 - 1e àndar - Lagoa Seca - CEPj 63 040-000, pelo

telefone {88)3199-0363, no horârio da5 08:00 à5 14:00 horas cu ainda pelo e-mail:

cpl(ôjuazeiro.ce.gov.br.

Jüazeíro do Norte,/CE,27 de abril de 2022.
MARCOS WESLEY LEITE ÍAVARES
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